CORRIGENDA

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, por força do Art. 97, da Lei N.º 3.875, de 07 de fevereiro de 2007, inscrita no CNPJ/MF sob o N.º 07.954.563/0001-68, com sede nesta Capital, neste ato representado pelo titular da Secretaria do Desenvolvimento Agrário- SDA, torna público, pela presente corrigenda, o que segue:

Onde se lê:
LOTE 27 - Compreende os municípios de Catunda, Tamboril, Monsenhor Tabosa e Nova Russas. Duas empresas se inscreveram para o referido lote: COMPANHIA BRASILEIRA DE LATICÍNIOS-CBL, EDILBERTO ARAÚJO DO NASCIMENTO-ME e LAIKA LATICÍNIOS - ME.
JULGAMENTO: constada a concorrência, passou a Comissão analisar, com base nos critérios de desempate, constantes do Edital, insculpidos no item 09, iniciando pela análise do sub-item “a”, constatando a Comissão que nenhuma das empresas é cooperativa da agricultura familiar; passando ao item seguinte, qual seja o do sub-item “b”, que dá preferência de contratação às Microempresas, por força da Lei Complementar n° 123/2006, verificou a Comissão que a CBL não apresenta o status de microempresa, tendo sido eliminada desta concorrência. As empresas LAIKA e EDILBERTO ARAÚJO DO NASCIMENTO-ME  ostentam esta qualificação, passando-se então à análise com base no sub-item seguinte, constante da letra “c”, que fixa a preferência por contratação de empresas de capital nacional, condição esta preenchida por ambas permanecendo assim o empate; em seguida, a Comissão analisou o sub-item constante da letra “d”, que estabelece a preferência por contratação de empresas que sejam estabelecidas na área de abrangência dos lotes, sendo a empresa Laika Laticínio – ME, com sede no município de Crateus, está mais próxima da área de abrangência do lote, tendo sido vencedora, por este critério, a empresa Laika Lacínios - ME, por atender a todos os requisitos do edital.

Leia-se:

LOTE 27 - Compreende os municípios de Catunda, Tamboril, Monsenhor Tabosa e Nova Russas. Três empresas se inscreveram para o referido lote: COMPANHIA BRASILEIRA DE LATICÍNIOS-CBL, EDILBERTO ARAÚJO DO NASCIMENTO-ME e LAIKA LATICÍNIOS - ME.
JULGAMENTO: constada a concorrência, passou a Comissão analisar, com base nos critérios de desempate, constantes do Edital, insculpidos no item 09, iniciando pela análise do sub-item “a”, constatando a Comissão que nenhuma das empresas é cooperativa da agricultura familiar; passando ao item seguinte, qual seja o do sub-item “b”, que dá preferência de contratação às Microempresas, por força da Lei Complementar n° 123/2006, verificou a Comissão que a CBL não apresenta o status de microempresa, tendo sido eliminada desta concorrência. As empresas LAIKA e EDILBERTO ARAÚJO DO NASCIMENTO-ME ostentam esta qualificação, passando-se então à análise com base no sub-item seguinte, constante da letra “c”, que fixa a preferência por contratação de empresas de capital nacional, condição esta preenchida por ambas permanecendo assim o empate; em seguida, a Comissão analisou o sub-item constante da letra “d”, que estabelece a preferência por contratação de empresas que sejam estabelecidas na área de abrangência dos lotes, sendo a empresa Laika Laticínio – ME, com sede no município de Crateús, está fora da área de abrangência, tendo sido vencedora, por este critério, a empresa EDILBERTO ARAÚJO DO NASCIMENTO-ME, por estar localizada na área de abrangência do lote, qual seja o Município de Monsenhor Tabosa e  por atender a todos os requisitos do edital.
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